
 

Minuta 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da MESA, sobre o Requerimento (RQS) nº 1.751, 
de 2021, do Senador Paulo Rocha, que requer 
informações à Ministra de Estado da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento sobre pessoas 
estrangeiras autorizadas, no último quinquênio, a 
adquirir ou arrendar terras rurais brasileiras. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da MESA do Senado Federal o 
Requerimento (RQS) nº 1.751, de 2021, de autoria do Senador PAULO 
ROCHA, ementado em epígrafe, que requer que a Sra. Ministra da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento informe: 

1. Relação de todas as pessoas estrangeiras físicas e jurídicas 
que, desde o ano de 2016, foram autorizadas a adquirir ou 
arrendar terras no Brasil, identificando-se cada 
beneficiário com sua nacionalidade, a correspondente 
documentação emitida no Brasil, endereço de residência, 
domicílio ou sede, e informando-se: (A) a data da 
autorização, bem como a da respectiva publicação no 
Diário Oficial da União; (B) o município e a unidade 
federativa de situação das terras; (C) a área total já 
adquirida ou arrendada por estrangeiros em geral no 
município em questão, até a data da mencionada 
autorização, segundo o Sistema Nacional de Cadastro 
Rural (SNCR), relacionando-se um subtotal a cada grupo 
de pessoas de idêntica nacionalidade eventualmente 
detentoras de terras na localidade; (D) o tamanho da área 
cujo arrendamento ou aquisição foi autorizado; e (E) sobre 
o aspirante a adquirente ou arrendatário beneficiado pela 
autorização, sua eventual condição anterior de detentor de 
terras outras, a qualquer título, naquele mesmo município, 
com dimensionamento das respectivas áreas. 
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2. Quando se tratar de pessoas físicas estrangeiras que 
tenham filhos brasileiros ou sejam casadas, a identificação 
dos filhos, a identificação do cônjuge, inclusive com sua 
nacionalidade, e a classificação do regime de bens do 
casamento.  

3. Quando se tratar de pessoas jurídicas estrangeiras, se for o 
caso, dados sobre o projeto industrial, agrícola, pecuário, 
de colonização ou outro que tenha fundamentado o 
requerimento de autorização. 

 

O requerimento de informação é fundamentado nos termos do 
art. 50, § 2º, da Constituição Federal (CF) e do art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

II – ANÁLISE 

A CF atribui ao Congresso Nacional (CN) competência 
exclusiva para fiscalizar e controlar, diretamente ou por qualquer de suas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. 
Adicionalmente, as Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
podem encaminhar pedido de informações a ministros de Estado e a qualquer 
titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República nos 
termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

O RQS nº 1.751, de 2021, ora em análise, atende ao que dispõe 
o art. 50, § 2º, da Carta Magna, bem como ao art. 216 do RISF, obedecendo, 
portanto, às normas de admissibilidade dos requerimentos de informações a 
ministros de Estado. Além disso, atende às demais disposições do Ato da 
Mesa nº 1, de 2001, sendo que as informações solicitadas não são sigilosas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do RQS nº 1.751, de 
2021. 

Sala das Reuniões, 
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, Presidente 

, Relator
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